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 SÚMULA Nº 20/21 
(Com nova redação aprovada em Sessão Plenária de 27/08/2021) 

 
 
 

Incidência de IPTU Agropastoril. 
 
 

I. Não incide IPTU sobre imóvel localizado em zona urbana do Município, que 
tenha comprovadamente, destinação agropastoril. 

 
 
 
 
   
 

 


